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DECR N DE MAIO DE 2025.ETO .º 11.00  , DE 263

R UL , NO ÂMBITO DA REDEEG AMENTA
MUNICIPAL DE I O DE JOÃOENS N
PESSOA, A C N SS DOS PRÊMIOSO CE ÃO
“ESCOLA NOTA INSTITUÍDO PELA10”,
LEI MUNICIPAL Nº DE 23 DE11.607,
DEZ DE 2008, E “CMEI NOTA 10”,EMBRO
INS UÍ PELA LEI MUNICIPAL NºTIT DO
12.443, D G E 2012.E 31 DE A OSTO D

O R EI CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOAP EF TO ,
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe c m o art. 60, inciso V,onfere e o a 76,rt.
inciso I mbos Lei Or  ânic ípi, a da g a do Munic o,

Considerando a Lei Municipal nº 11.607, de 23 de e de 2008, que instituiu odez mbro
Programa Escola Nota 10, e a Lei Municipal nº de 31 de agosto de 2012, que12.443,
reg me rê io CMEI a 10;ula ntou o P m Not

Considerando que a concessão dos referidos prêmios aos(às) serv s s daidore (a )
educação e - na avaliação do desempenho institucional, técnico,fundam nta se pe gógic eda o
administrativo, aferido por meio de om men anual das atividades deac panha to senvolv s nasida
unidades edu c is da Rede Municipal, abrangendo o avanço na aprendizagca iona em (a )dos s
estudantes, a i das práticas pedagógicas, a eficácia das açqual dade ões ini t iva eadm s rat s
fi i a execução das funções técnicas, bem como o cumprimento das atnance ras, ribui ões gaç le is
e func i dos(as s is eduiona s ) profi siona da cação;

Considerando que a valorização dos pro s is da educação constitui diretriz dasfi siona
políticas públicas educacionais, em ia com o Plano Nacional de Econsonânc ducação (P eNE)
o P ano Munic l de ç E) de oã e soa;l ipa Educa ão (PM J o P s

Considerando os princípios c t ci ais da educação pública, notadamente os daons itu on
qualidade, equidade, valorização dos i da educação e gestão democprofiss onais rát cai ,
conform rt tuição Federal;e o a . 206 da Consti

C ide d   a importância da gestão escolar participa iva a ç nte rada daons ran  o t e da tua ão i g s
equipes pedagógica, dmin t a e de apoio no desempenho institucionaa istra iv l das sunidade
educ i isac ona ;

Considerando a ne s i de estímulo permanente à melhoria da gestãoce s dade
educ i l dos processos pedagógicos e dos indicadores de aprendizagem na Redeac ona ,
Munici de E ipal ns no;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
DA INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Decreto estabelece o regulamento para a concessão dos Prêmios “Escola Nota
10” e “CMEI Nota 10”, no exercício do ano letivo de 2025, no âmbito da Rede Municipal de Ensino
de João Pessoa, em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei Municipal nº 11.607, de 23 de
dezembro de 2008, alterado pelo parágrafo único da Lei Municipal nº 12.443, de 31 de agosto de
2012.

§ 1º - Este Decreto aplica-se às Escolas Municipais Regulares, às Escolas Municipais de
Educação em Tempo Integral (EMEIs), às Escolas Municipais Ativas Integrais (EMAIs) e aos
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), integrantes da Rede Municipal de Ensino de
João Pessoa.

§ 2º - Para os fins deste Decreto, a expressão “Escolas Municipais (EMs)” abrange, de
forma unificada, as Escolas Municipais, as Escolas Municipais de Educação em Tempo Integral e as
Escolas MunicipaisAtivas Integrais.

Art. 2º O Prêmio “Escola Nota 10” e, de forma correspondente, o Prêmio “CMEI Nota
10”, consideram dimensões essenciais do processo educativo:

I – Participação nas avaliações internas e externas;
II –Avaliação do desempenho da aprendizagem dos estudantes;
III – Organização e gestão do trabalho pedagógico-administrativo escolar;
IV – Participação dos servidores da educação em ações de formação continuada.

§ 1º Os referidos prêmios têm por objetivo reconhecer o trabalho desenvolvido
coletivamente pela comunidade educacional das Escolas Municipais (EMs) e dos Centros
Municipais de Educação Infantil (CMEIs), com base nos resultados obtidos nos indicadores de
aprendizagem e nas ações integradas ao processo educativo.

§ 2º No ano de 2025, os Prêmios “Escola Nota 10” e “CMEI Nota 10” serão atribuídos com
base nas atividades educacionais presenciais e, excepcionalmente, nas atividades realizadas por
meio do ensino remoto, em situação de extrema necessidade e com a anuência da SEDEC e órgão
afins.

§ 3º participação nas avaliações internas e externasO indicador de incide
especificamente no .Prêmio Escola Nota 10

Art. 3º Escola ou o CMEIPara fazer jus aos Prêmios previstos neste Decreto, a deverá
garantir as pontuações definidas e atingir pelo para cada uma dasmenos 50% da pontuação total
dimensões avaliadas, conforme estabelecido nosArts. 4º e 8º deste regulamento.

Parágrafo único – Caso a unidade educacional não atinja o percentual mínimo exigido,
seu desempenho será considerado ordinário, .não fazendo jus ao Prêmio

Art. 4º servidoresOs Prêmios “Escola Nota 10” e “CMEI Nota 10” serão concedidos aos
da educação vinculados à Secretaria de Educação e Cultura (SEDEC), com base no salário-base de
cada categoria, considerando:

I – o percentual de desempenho alcançado pela Escola ou pelo CMEI, dentro da faixa de
50% a 100% da pontuação total;

II – desde que o vínculo do servidor, seja efetivo ou por contrato de prestação de serviços,
seja .diretamente com a SEDEC

§ 1º - servidores da educaçãoPara os fins deste Decreto, consideram-se os profissionais
lotados nas Escolas ou nos CMEIs da Rede Municipal de Ensino, com vínculo direto com a SEDEC,
que atuem direta ou indiretamente no desenvolvimento das ações educacionais e pedagógicas,
incluindo professores (em exercício ou readaptados), gestores escolares, e especialistas como
supervisor escolar, orientador educacional, psicólogo e assistente social, conforme previsto no Art.
61 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996).

§ 2º 1 (um) prêmio– O servidor da educação receberá apenas , independentemente do
número de unidades de ensino em que atue ou do número de matrículas que possua no âmbito da
administração municipal, sendo o pagamento realizado por meio da matrícula mais antiga.

§ 3º – O Prêmio será concedido aos servidores da educação que estiverem em pleno
exercício de suas atividades nas unidades educacionais, sendo proporcional ao tempo
efetivamente trabalhado na Rede Municipal de Ensino 2025durante o ano letivo de .

§ 4º 2025– Quando o servidor da educação for removido, ao longo do ano letivo de , de
uma unidade educacional para outra, o valor do Prêmio será calculado com base na pontuação da
unidade em que está lotado.
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§ 5º – Nos casos de licença médica para tratamento de saúde, licença maternidade, licença
paternidade, o prêmio será concedido proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no ano letivo,
no CMEI ou Escola.

§ 6º – Para as licenças sem vencimento, prêmio ou para estudo não será contabilizado o tempo do
afastamento para a concessão do Prêmio. A bonificação será concedida proporcionalmente ao tempo
efetivamente trabalhado no CMEI ou Escola.

§ 7º - Nos casos de ingresso de profissional/trabalhador na unidade educacional, após a
realização da formação continuada específica, não haverá prejuízo no recebimento proporcional da
bonificação.

§ 8º Trabalhadores terceirizados– que prestam serviços nas unidades educacionais da Rede
Municipal de Ensino de João Pessoa, bem como ,voluntários ou estagiários não farão jus à bonificação
do Prêmio “Escola Nota 10” ou “CMEI Nota 10”.

Seção II
DOS OBJETIVOS

Art. 5º Os Prêmios “Escola Nota 10” e “CMEI Nota 10” têm como objetivos:

I – Incentivar o desenvolvimento educacional e mobilizar as EMs e os CMEIs para a melhoria
contínua da qualidade dos serviços educacionais ofertados na Rede Municipal de Ensino de João Pessoa;

II – Reconhecer e valorizar os servidores da educação de cada EM e CMEI que obtiverem
resultados satisfatórios, decorrentes do trabalho coletivo da comunidade escolar, conforme as dimensões e
indicadores definidos para o Prêmio;

III –Apresentar e dar visibilidade aos resultados educacionais alcançados pelas unidades educacionais, por
meio de ações de publicidade institucional.

Seção III
DA PARTICIPAÇÃO E DA AVALIAÇÃO

Art. 6º Todas as Escolas Municipais e todos os CMEIs estão habilitados a participar dos Prêmios
“Escola Nota 10” e “CMEI Nota 10”.

Art. 7º Todas as Escolas e todos os CMEIs da Rede Municipal de Ensino serão avaliados com
base nas dimensões e nos indicadores definidos neste Decreto, considerando as ações em prática ou já
executadas ao longo do ano letivo de 2025.

Art. 8º servidores daTerão direito aos Prêmios “Escola Nota 10” e “CMEI Nota 10” os
educação lotados nas unidades que atingirem a pontuação mínima prevista noArt. 3º deste Decreto.

§ 1º soma dos percentuais– A pontuação final do Prêmio “CMEI Nota 10” será resultante da
obtidos nos indicadores, conforme o grau de cumprimento dos respectivos indicadores de avaliação:

I -Até 40%, correspondente à avaliação do desempenho da aprendizagem;
II -Até 40%, referente à organização e gestão do trabalho pedagógico-administrativo escolar;
III – Até 20%, relativo à formação continuada dos servidores da educação, de acordo com a

Participação em, no mínimo, 80%, das ações formativas promovidas pela SEDEC ou por instituições
conveniadas de Ensino Superior, conforme os indicadores estabelecidos nosArts. 12 e 13.

§ 2º soma dos percentuais– A pontuação final do Prêmio “Escola Nota 10” será resultante da
obtidos nos quatro indicadores, conforme o grau de cumprimento dos respectivos indicadores de
avaliação:

I –Até 20%, correspondente à participação nas avaliações internas e externas;
II –Até 40%, correspondente à avaliação do desempenho da aprendizagem;
III - Até 20%, referente à organização e gestão do trabalho pedagógico-administrativo

escolar;
IV – Até 20%, relativo à formação continuada dos servidores da educação, de acordo com a

Participação em, no mínimo, 80% das ações formativas promovidas pela SEDEC ou por instituições
conveniadas de Ensino Superior, conforme os indicadores estabelecidos nosArts. 12 e 13.

Capítulo II
DAS DIMENSÕES DO PROCESSO EDUCATIVO

Seção I
DA PARTICIPAÇÃO NAS AVALIAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS
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PORTARIA Nº. 193/2025 João Pessoa, e07 de Outubro d 2025.

O SUPERINTENDENTE DE MOBILIDADEEXECUTIVO
URBANA ,DE JOÃO PESSOA no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei
Orgânica do de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 deMunicípio fevereiro
2005;

R E S O :L V E

I – Fica determinada a da lista completa das vagaspublicação
regulamentadas do Estac Rotativo Pago (Zona Azul Digital) noionamento Mu pionicí de
J com fundamen leg re º 11.094/2025, c/ ciso 1º.oão Pessoa, to al no Dec to n c o art. 3º, in

SETOR COMERCIAL
Aven a B ão riunfoid ar do T
Aven a o Pessoaid Pres. Epitáci
Avenida Afonso Campos
Avenida rrAlm. Ba oso
Aven a B r anid eaurepai eRoh
Aven aid Dom Pedro II
Aven a sid dos Bandeirante
Aven a g ei doalid En enh ro Clo do Golveia
Aven a Mourid Francisca a
Aven a eralid Gen Osório
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A id Jven a oão Amorim
A id J sven a oão Ribeiro Morai
Aven aid Machado de Assis
A id Mal. D d onseven a eodoro a F ca
Aven a rd Fonid Marechal Deo oro da ceca
Aven a alfredo Lealid Mons. W
Aven a argasid Pres. Getulio V
Aven a s I elid Prince a  sab
Aven aid Santos Dumont
Avenida V sisc. De Pelota
Praça 1817
Praça da lvaAntonio Si Pessoa
Praça B ão de Brancoar Rio
Praça oão PessoaJ
Praça V o Nenânci eiva
Rua Aca io A. S. Sobreirad. Alois
Rua Augusto dos Anjos
Rua A invel o Cunha
Rua B ãoar de Abiaí
Rua B Floren noraz ti
Rua Cinco de A ostog
Rua Comerci redoante Alf
Rua Cons. Henriques
Rua da Rep caúbli
Rua Dep do arret briuta B o So nho
Rua Dep do Od B erruta on ez a
Rua Des osé Pere ri. J g no
Rua Diogo Velho
Rua Duque iasde Cax
Rua Elizeu Cézar
Rua Gam ela e M o
Rua Her Cavaclito alcanti
Rua  rineu ntoI Pi
Rua J is Vosé Reg elho
Rua J Tosefa aviera
Rua Maci heiel Pin ro
Rua Major J de B rrososé a
Rua Mal. Almeida Almeida Barreto
Rua Mons. Sabino Co hoel
Rua Padred evedoe Az
Rua Peregri hono de Carval
Rua Profes osé Coelhosor J
Rua Profes esora Alic Azevedo
Rua Riachuelo
Rua Rodrig eues d Aquino
Rua Santo Elias
Rua Sil J imva ard
Rua T . Reen tumba
Rua Treze de Maio
Trav. Reitoria
Aven a B ão riunfoid ar do T
Aven a o Pessoaid Pres. Epitáci
Avenida Afonso Campos
Avenida rrAlm. Ba oso
Avenida T ajab aras
Aven a es avaresid Euríped T
Parque lon de uceSó L na
Rua da Ar aei
Aven a ndaid Camilo de Hola
Aven aid Dom Pedro I
A id Co masven a re

SETOR ORLA
A id J cioven a oão Maurí
Avenida an amandaréAlmir te T
Avenida LiAntônio ra
A id Cabo ncoven a Bra
Aven aid Cairu
A ndio Arvenida Í abutan
Aven a Izidid ro Gomes
A id J cioven a oão Maurí
Aven a a abid Mari Eliz eth
A id Monsenhor ilven a Od on Coutinho
Aven a oid Neg
Aven aid Olinda
Aven a o Pessoaid Pres. Epitáci
Aven a . M Sa esid Profa aria l
Aven a yid Sen. Ru Carneiro
Praça Santo Antônio
Rua Adolfo oure FraL iro nça
Rua Alice Almeida
Rua Aluísio F aranç
Rua Áurea
Rua B queuar
Rua Carlos Alverga
Rua Coraçã e J uso d es
Rua Eliz do Veu Cândi iana
Rua F e a alorência de Alm id B rros
Rua Ger aaldo Cost
Rua Greg e oli raório Pessoa d vei
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Rua Hel ei aena M ra Lim
Rua J g Tosé Au usto rindade
Rua J ho Brunetosé Ramal
Rua cian bei MoraLu o Ri ro de is
Rua Maj. J g Linsosé Eu ênio
Rua Marc nila daio Conceição
Rua Mirtes B ra eiicha Sobr ra
Rua N. Sra. e antesdos Nav g
Rua Targ esino Marqu
Rua Ver. Antônio Ro aPessoa da ch

II – Esta Portari a Portaria revoga a nº 188/2025.

III – Esta Portari or n a d sua p ação.a entre em vig a dat e ublic
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0607/2025.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): P LO O.AU BARRET
OBJETO: Contrata referid sta ma apresentaçãoo o arti para u no dia 10 de outubro de 2025, com

hor pr to 1ário evis às 6h30, n o “Pr or , no Ho el , bai adouro.o event ojeto Sol Mai ” t Globo rro Var

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

João ess a,P o 09 de outubro de 2025.

ANT RCÔNIO MA US ALVES DE SOUZA
Direto –r Executivo FUNJOPE
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